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Em março de 1965 a "cadeira" de Literatura Norte-Americana 

contava com um professor em tempo integral para dar 5 aulas teóricas 

semanais e dois "seminários" a 36 alunos. Recomendava, na ocasião, o 

Cons. Liberalli, que se evitasse a duplicidade das "cadeiras" de 

Literatura Norte-Americana e Literatura Inglesa. 

Em abril de 1967, segundo a informação de fls. 73, a 

"cadeira" tem 6 aulas semanais, dadas a 78 alunos. Continua havendo, 

uma "Cadeira de Literatura Norte-Americana", cujo titular é o Prof. 

Sol Bideman. Há mais Instrutores: D. Silvia Mussi da Silva e D. Ivanete 

Tosi.( fls. 65 e 66) 

Segundo as “Normas Regimentais vigentes, compete a esta 

Câmara aprovar os contrato dos docentes (art. 22)”. Acho que deve ser 

aprovada, a proposta de renovação do contrato de d. Lúcia Helena de 

Carvalho Alves. 

Diz também o regimento do Conselho, no art. 21, I, que "em 

relação aos Institutos Isolados de ensino superior que não disponham 

de Congregação constituída nos termos da lei, caberá à Câmara do Ensino 

Superior , resolver os casos que lhe forem afetos, relativos ao 

interesse do ensino." Acho que caberia, quanto a isto, promover as 

medidas que forem necessárias à adoção da medida sugerida pelo Dr. 

Liberalli. 

 

 

Em 10/4/1967. 

 

 

a) Paulo Ernesto Tolle - Relator 


